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RESOLUçÃO DE MESA Ne L3l2O23

Disciplina a metodologia do projeto de lei

ne 53 que dispõe sobre as diretrizes

orçamentárias para o exercício financeiro

de2023.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Coronel Barros, dispondo dos

poderes previstos no inciso Vl do art. 19 e inciso ll do § 5s do art. 175.D do Regimento

lnterno da Casa, considerando a disciplina e a metodologia do projeto de lei ne 53 que

dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de2024, resolve:

Art. 1e - Disciplina a metodologia do projeto de lei ne 5312023 que dispõe

sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2024.

Parágrafo Único. Ficando definido o cronograma:

I - Audiência pública no dia 11 de outubro de 2023.

ll - Prazo de recebimento de propostas da comunidade pelo e-mail

ou através do site oficial da câmara pelo seguinte

endereço eletrônico até o dia 18 de outubro de

2023.

lll - Recebimento de emendas parlamentares até o dia 20 de outubro de

2023.

Art. 2s - Esta Resolução de Mesa entra em vigor a partir da data de sua

publicação.

Coronel Barros,4 de outubro de 2023.
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